
"'?^'**44*M*w*tw*>íid*?e*wfe^^
•^M.*m.^*<*mmmmmM»nv--?mmlmm-*r*émMâf^Mmitém" '«. -t "H í t4 ( l ..^ R^Hsrf^^isKlrw-s-.^^^^.^i.-fe^wift. Wlfv-,

.?•? Câmara r'c i.í.jamenfo CONAT/SEFAZ/CE
Processo r>e 1/1277/2016

Al ne1/201603165
•lefctor: Ricardo Valente Filho

SECRETARIA DA FAZENDA 00 ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT

CONSELHO DE RECURSO] TRIBUTÁRIOS - CRT
3a CÂMARA DE JULGAMENTO CONAT

RESOLUÇÃO N°: _Q63__/2U^u
7a SESSÃO ORDINÁRIA DE 12.02.2020.
PROCESSO DE RECURSO n° 1/1277/2016.
AUTO DE INFRAÇÃO: 1/201603165
RECORRENTE: CÉLULA DE JUL.GAV!F:MTO DF
SUELIO ALVES DE OLIVEIRA.
RECORRIDO: AMBOS.

RELATOR: CONS. RICARDO VALENTE R...HO
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PENALIDADE PARA A PREVISTA
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'MS. REMETER MERCADORIA SEM
FISCAL. CÂMARA SINGULAR

A PARC?AL PROCE./ÊNCIA DO AUTO
fl^ÇÃO. DECSDWOO PELO
LAMENTO DA PENAI.IDADE PARA A

O ARI 133.. Ml, ALPVEA "I", § 10, DA
•V»t;:.. COM KEDACÃO í.mDA PELA LEI
ni. R¥f:.XAME t^CESSÁRIO. 3a
:'J'WA PEl.0 CONHECIMENTO DO
:::;,u,:.;A;:;q. pav-, negar-lhe

-, MANTFNDO A í»£CISÃO DE 1a
i" i:<MV :•*?•:• í^RQÜE',>vCIA DO AUTO

•lUM^'to FISC <'
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O aludido Auto de Infração aduz à emcrccc; ocTitritxnní» remeter
devido documento fiscal, visto que oí \•••chutos transportado:
(dezesseis mil e novecentas) unidades da ora tdade descrita nr '
que é de 1.100 unidades (mil e cenj un-a-cies.

Consta na lavratura do Auto, que a base ce cálculo foi definic •
valor unitário da nota fiscal, e que com cate na pesquisa de pc?
averiguou estar compatível com o veiar >i:í víaua! do produto no n

Acrescenta-se, ainda, que na conferência Tísica cias mercadoria;
não existiam 1.100 (mil e cem) kits do -rjel massageador descri
fiscal, conforme fl. 06, mas sim SOO.. !'• ez:cvo nnü unidades i
(cento e cinqüenta) gramas do rrc!;mo ) • :i;ío ojm vaior de R
noventa centavos) corresponde a aoencc <y\ (cca; i.-rrda^e, corrj
médio de mercado, que é de R$ 0 62 ;V,.- reais a sessenta e
atacado e de R$ 14,55 (catorze reais c cinqüenta e cinco cent;
acordo com pesquisa anexa às fls. 68 a 1 :

\ ' ~ ^t "í I

,:,, ..,,into CONAT/SEFAZ/CE
Processo n? 1/1277/2016

Al ne1/201603165
•h':or: Ricardo Valente Filho

_RELATORIO

mercadorias sem o

excedem 16.900

íota Fiscal n° 834,

cie acordo com o

o o agente fiscal
ceado.

, verificou-se que
cs no documento

iKiividuais de 150

c 20 (seis reais e
':i/el com o preço
iois centavos) no
os) no varejo, de

O agente fiscal apontou como in- vjiHo
aplicando a penalidade prevista r ( ?!'C
pela Lei n° 13.418/03.

A contribuinte, inconformada cor* a ;
conforme fls. 28 a 32.

A julgadora singular atestou que o:.- ;.rci
em formato de "kit", decidindo ede
reenquadrando a penalidade pare c pre\
com redação alterada pela Lei nc 16.256/

A empresa contribuinte ingresec. ,..;•
fundamentos aduzidos na Impugne- jo, >;

A Assessoria Processual Tributas c pc\-
sugeriu conhecer úc Reexame :l, _;..
negar-lhes provimento, confirma?ido .
Procedência do Auto de Infração

•i ••> V '''•'', ', dO Dl.;"

'a6 o a -ei n° :•
::ío n° 24.569/97,
5/0/96, alterada

A Procuradoria do Estado adotou c

É o Relatório.

apíic:?C!'a, aprece Impugnação,

.•;; !c arr, íe.nctdos in Jí ;n .almente e não

hcc: procedência da autuação fiscal,
i roítre 123, III, "I", da lú n° 12.670/96,

<:^;íc::; '../emano, a:m os mesmos

••.cr:})o fu. :jj a 56.

: ; r:--. xirecer nc 06/206(6 as fls. 64 e 65,
.. . ..... •':.„ .cc Ordiná.. -/, cara no mérito
.Sod«30 de Ia insta"! ia pela Parcial

nendí, •^a-jj cugecoü pela Af:i'T, Í6 66.
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^ Câmara de inlti-.-riento CONAT/SEFAZ/CE
* Irocesso nS1/1277/2016

Al ns1/201603165
UelaU": Ricardo Valente Filho

_ _ .„_ _ VO D DO RELATOR

Ao analisar a tese de defesa do contribuinte, verifico que a empaca afirma que o
agente fiscal erroneamente classificai» os mercadorias da nota fiscal n° 000384
como "unidade simples", o que sei-: na v ; ace classificado como "j:it".

De fato tais nomenclaturas se dicenci;:.;»,, ?:, s c kit' refere-se no conjunto de
peças que atendem juntas a uma me- n:a Tcaüdaoe enquanto que a "unidade
simples" é apenas um item que c a.\cpo,>

Assim, "kit" não poderá ser concen:ode 'nnicnde simcdec', o quo • >demonstra no
presente caso, conforme fl. 03, pcis o cíccc, na conferência física, não localizou as
mercadorias em formato de "kits •;;•;; n 16 6-00 (de ,:eiíc mil) un : ides individuais
de 150grs (cento e cinqüenta gram^., 1j •,â,av.j ^ niesbayeauco

Salienta-se que as mercadoriac
produtos que atendessem juntas n c n
que apresentavam preço unitáro -.üni,;
pelo mercado.

Isto posto, desde logo afasto tal aleiac-
Fiscal n° 000384 tratava-se de ps: ni. c :
como ali estava consignado.

Ademais, atesto o verificado no n: n6)
de que a quantidade informada n !n r
não havia kits nas 750 (setecentc • e
000384, mas sim 18.000 (dezoito 6 ..i
(mil e cem) foram de fato informec »i, ,c

Primordial relembrar, que durane , c
legislação aplicávei ao caso, pri, : . d :
sofreu alteração em sua redaçác, :, ;
n° 16.258/17, que alterou a Lei 16 ..: 6 .

No tocante à penalidade aplicada nc An
entendo pela apüccção do aic. ;,_.., 6
reenquadramento da penalidade ,,c
autuação fiscal são penalizado;, . íc .
redação alterada pela Lei n° 16.26 6 :

Art. 123. Ar.

ás seguinte:
'mposto, que

I) tmnsport
descrita nc

agente do 6 •
valor da ope:

60 e.^m íranspc'íadas em :,rn conjunto de
;! nnem 6<n, rree .orno pion:. tos individuais,

C3C erecoi, unitários peücados à época

cia emprese autuada, pcis de fato na Nota
^'di.eíiia.ec e não nn éemato de "kits",

•••*, e-irn ccyho nos c'enc;s documentos,
inerte nár. condiz cc : a verdade, pois

- ní;;i oa.xa.? informadas na Nora Fiscal n°
,cc; i •.\i6ujij; das ccunc- apenas 1.100

.eic i Nc;a.

o: Ciccí n.n admiro 0 eivo em tela, a
n: n ir.tc tinfinc infraç6.e- e penalidades,

..•de. ec,ueLc reei.zadac ceia Lei Estadual

oeoaí concluo de ?n ediato que não
i^.G70,2,, decidindo pelo

.;ue cs fci,:. resultantes da

,...e Lei in 2.670/96, com

~"s: n co !CMr ,3itam o infrator
eo O;-67/zo 6* pagamento do

>:•. <viantic'r<- ' divergente da
•cirrlo veriti c-cío in loco pelo

por cento) do% 6.7"'-
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§ 10. Na èvocdeen .-.•• e6
artigo, oòse/veo jo- : s= e

3:'Câmara c'e imentoCONAT/SEFAZ/CE
,'rocesso n? 1/1277/2016

Al ne1/201603165
' íf( n5f: Ricardo Valente Filho

dc incise 6 cfo capiyf deste

/ - na hipu'3cç 6 xe ne> cie mercadores em relação à
quantidade 65= m :-;< , r,er,;o fiscal, a ir.ulta será cobrada
sobre o valer cr: o. .••06 ove'-; e;neeenfe;

Diante do exposto, decido em comece? n0 ("f exame Necessário e do Recurso
Ordinário interposto, negar-lhes provi n.nnío1 e após sfastar o edido da parte,
arguido em sessão, de reenqtn d n n i 60 nonandace para c inserta no art!
123, III, "L", da Lei n° 12.670/96 o cr 06 sarada *•;- 6aInstância de
PARCIAL PROCEDÊNCIA do A ee ,.-

DEMONSTRATIVO DO_ÇÁLCü

PERÍODO BASE DE

CÁLCULO
MARÇO/2016 116.610,00

TOTAL

É como voto.

Processo de Recurso N° 1/1

RECORRENTE: CÉLULA DE
SUELIO ALVES DE OLIVEIRA.
RICARDO FERREIRA VALENTE
Conselho de Recursos Tributário;
Reexame necessário e do Recue

o pedido da parte, arguido em s>i
inserta no art. 123, III, "L", da Le
Instância de PARCIAL PROCÍ :

Conselheiro Relator, de acordo e
adotado pelo representante de
proceder sustentaçâ - oral das n-
Dr. Ivan Falcão. Ressalte-se qm
sessão, o reenquaríramento da e
n° 12.670/96 e abdicou das derriie

•ft afrULVA

(20%)
Í3 322,Õr

TOTAL

43.145,70
43.145,70

DECISÃO

••' i .' s ;. : • ':;•) ce
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I fração ° 1/201603165.
e >NSTÂfvCiA e MARCOS

?Oí>. RELATOR: Conselheiro
3a Câmara de Julgamento do

cidade de vnos, conhecer do
es orovimern e após afastar
3\••V: ntc üe oenalidade para a
r-es" 3 decn-' exarada em 1a

n*n, nos nernos do voto do

escoria Precncsual Tributária,
oc Estad .' Presente, para

., d da recorrente
n requereu, em

6 III, "L", da Lei
voluntário.

••• Estad

•n^nn

6 a a Li .'

n 'j are

o necne-
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Sala das Sessões da 3a Cârneeic •
Tributários, na data ú^^~Y%<^r jU&jvc

LÚCIO Fi

CONSEL
IO ALVES

RO

TERESA HELENA CARVALHO PQf-.TO
CONSELHEIRA

XANDRE

NSELHEIRO
:S DE SOI

\ / André Gustavo Carreiro Pereira
Procurador do Estado
Em-.H/Ó1?/ IfflO
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<if\ento CONAT/SEFAZ/CE
rocesso n<? 1/1277/2016

Al n?1/201603165
•or: Ricardo Valente Filho

•';'•-: de Recursos
de e,:6).
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